Corra perdeu |
diploma. Inépcia

Armando Corréa est4 proibido de
exercer a profissdo de advogado pela
seccdo de Sdo Paulo da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil, em virtude de inép-
cia profissional.

A suspensdo, por tempo indetermi-
nado, est em vigor desde 13 de setem-
bro de 1988, quando a deciséo foi publi-
cada no Didrio Oficial da Justica. Ar-
mando Corréa somente serd readmitido
nos quadros da OAB, se for aprovado
em novas provas de habilitagdo,

A punicdo imposta ao ‘‘ex-
candidato dos explarados” é conseqiién-
cia de processo administrativo instau-
rado em 1973, sob o nimero 2.034, de
carater sigiloso. Ele foi diplomado em

" Direito pela Faculdade de Taubaté, em
1970.



